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COMISSÃO DE MORADORES E ADQUIRENTES NO LOTEAMENTO BOA ESPERANÇA – 
AMABE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
PARA CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 

Convocamos aos Moradores e Adquirentes no Loteamento Boa Esperança – Mogi das 
Cruzes, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária de Constituição da 
Associação, que será realizada na modalidade on-line, através da PLATAFORMA 
ZOOM, no dia 30 de novembro de 2024 (sábado), às 18h00, primeira chamada, com 
a presença de mais da metade dos adquirentes de lotes existentes no loteamento, ou 
às 18h30, em segunda chamada, com qualquer número de presentes, para 
deliberação sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Leitura, análise e aprovação do Estatuto 
Social; 2. Eleição de membros da diretoria e conselho fiscal; 3. Deliberação sobre o 
rateio para manutenção da associação; 4. Esclarecimentos e deliberação para 
contratação de advocacia e contabilidade; 5. Assuntos Gerais. Informações Gerais: A 
Assembleia ocorrerá de forma digital através do aplicativo ZOOM, se você é um dos 
moradores ou adquirente de lotes no loteamento Boa Esperança localizado em Mogi 
das Cruzes à Estrada Municipal Itapeti, 210, Parque Residencial Itapeti, solicite o ID e 
Senha da reunião no e-mail associação.amabe@gmail.com. São Paulo, 08 de 
novembro de 2024. Elaine Aparecida dos Santos - Presidente da Comissão Eleitoral. 

Pirapora Agropecuária S.A.
CNPJ/ME nº 83.699.231/0001-62 - NIRE: 35.300.484.011

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada,  
em 1ª convocação, no dia 22 de novembro de 2024, às 10h, na sede da Companhia, localizada na  
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2.344, Conj. 134, Sala 2, Jd. Paulista, São Paulo - SP, CEP 01402-900, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Extinção da filial da Companhia: Os Acionistas poderão 
ser representados na Assembleia Geral por procuradores constituídos na forma do Art. 126 da Lei Federal 
6404/1976.

São Paulo, 13 de novembro de 2024
Marcio Koiti Takiguchi - Diretor Presidente

Companhia Aberta  
Registro de Companhia Emissora Categoria B n° 2686-7  
CNPJ/MF 60.665.981/0001-18 | NIRE 35.300.006.658

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 06 de Dezembro de 2024
A União Química Farmacêutica Nacional S.A., sociedade por ações de capital aberto (Categoria B - CVM), com 
sede na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 
06900-095, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 60.665.981/0001-18 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) 
convocar os senhores acionistas para se reunirem, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma de 
videoconferência Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada  
no dia 06 de dezembro de 2024,  às 10h30min, para examinar e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia 
(pauta única): (i) proposta da administração sobre a distribuição proporcional de Juros Sobre Capital Próprio 
referente ao exercício social de 2024. Consoante o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, apenas as pessoas 
que comprovarem a qualidade de acionistas ou de representantes de acionistas, na forma da legislação aplicável, 
poderão comparecer e participar da Assembleia Geral. A Companhia solicita aos acionistas interessados  
em participar da Assembleia Geral que encaminhem a versão digitalizada do documento de identidade  
e instrumento de mandato ao endereço eletrônico ri@uniaoquimica.com.br, de forma a permitir melhor 
coordenação dos trabalhos durante a assembleia.  
Embu-Guaçu, 14 de novembro de 2024. Paula Melo Suzana Gomes - Presidente do Conselho de Administração

BBJW GESTÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 38.350.264/0001-48

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS
BBJW GESTÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 38.350.264/0001-48, sediada em Campinas/SP, na Rua Odila Maia Rocha Brito, 527, 
conj. 74, Parte, CEP 13092-110, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 
35.300.555.694, comunica à praça e ao mercado em geral, para diversos fins, a perda dos seguintes livros: (a) LIVRO DE PRESENÇA 
DE ACIONISTAS Nº de ordem 1 Autenticado Sob Nº 386858, (b) LIVRO DE TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES NOMINATIVAS Nº de ordem 1 
Autenticado Sob Nº 386859, (c) LIVRO DE REGISTRO DE AÇÕES NOMINATIVAS Nº de ordem 1 Autenticado Sob Nº 386860, (d) LIVRO 
DE REGISTRO DE ATAS DAS ASSEMBLEIAS GERAIS Nº de ordem 1 Autenticado Sob Nº 387637, e (e) LIVRO DE REGISTRO DE ATAS DAS 
REUNIÕES DA DIRETORIA Nº de ordem 1 Autenticado Sob Nº 386864. A administração social promoverá a comunicação da forma de 
acesso e local de disponibilização dos atos societários devidamente realizados e transcritos na recomposição dos livros supracitados.

BARRACRED - COOPERATIVA 
DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO

NIRE 35.400.042.150 - CNPJ N.º 01.439.107/0001-01
AUTORIZAÇÃO BANCO CENTRAL Nº DESPA/REORF-96/2368

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - DIGITAL
O Presidente do Conselho de Administração da Barracred - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo, 
convoca os seus 27 delegados em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
de forma Digital, que será realizada no dia 20/12/2024, obedecendo os seguintes horários e “quorum” para 
sua instalação, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 01) em 1ª convocação, às 07 horas, com 2/3 do 
total de delegados acima indicados; 02) em 2ª convocação, às 08 horas, com a presença de metade e mais um 
do total de delegados acima indicados; e, 03) em 3ª e última convocação, às 09 horas, com a presença mínima 
de 10 delegados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: . eleger novo representante para compor 
o Conselho de Administração, para completar mandato da conselheira renunciante Rita de Cassia do Amaral, 
cuja decisão foi formalizada por correspondência datada de 20.08.2024 e tornou-se efetiva em 1º.09.2024; 
A Assembleia Geral ocorrerá de forma exclusivamente DIGITAL, por meio da plataforma ZOOM, a qual será 
disponibilizado gratuitamente para todos os delegados através de link de forma antecipada, os quais poderão 
participar e votar, dentro do período de 02 minutos, através do chat da plataforma a partir do momento 
em que forem suscitados. Os votos não registrados nesse período serão considerados como abstenção. Em 
caso de dúvidas sobre a forma de utilização da plataforma digital ou do não recebimento do link de acesso à 
assembleia, entrar em contato com a Barracred através do telefone 0800-771-0020. Essa e outras informações 
podem ser obtidas detalhadamente no sítio http://www.barracred.com.br. Barra Bonita/SP, 19/11/2024.  
Luís Carlos Veguin - Presidente do Conselho de Administração.

 COOPERATIVA DE CONSUMIDORES DE 
ENERGIA JUNTOS SP II 

CNPJ (MF) nº 48.484.583/0001-08 - NIRE: 35400194324 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Conselheiro Presidente da COOPERATIVA DE CONSUMIDORES DE ENERGIA JUNTOS SP II (“Cooperativa”), 
no uso de suas atribuições e pelos poderes que lhe são conferidos nos termos do artigo 16 do Estatuto Social da 
Cooperativa, convoca os cooperados associados da Cooperativa para a Assembleia Geral Extraordinária, que 
será realizada de forma semipresencial, na sede social da Cooperativa, localizada no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1308, Conjunto 21 - Parte, bairro Vila Olímpia, 
CEP 04.548-004, e por meio de videoconferência, através da plataforma Google Meet, acessível pelo link 
meet.google.com/wym-gkbp-ybx, no dia 05 de dezembro de 2024, às 09:00 horas em primeira convocação, 
com a presença de ⅔ dos cooperados associados; às 10:00 horas em segunda convocação, com a presença 
de metade mais 1 (um) dos cooperados associados; e às 11:00 horas em terceira e última convocação, com a 
presença mínima de 10 (dez) cooperados associados, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar 
a admissão de novo(s) cooperado(s); (ii) recompor a diretoria, com a retirada de João Henrique Perez Santos 
do cargo de Conselheiro Presidente, e a eleição de Paulo Suplicy de Barros Barreto para assumir essa posição. 
O(a) associado(a) que optar pela representação por procuração deverá depositar na sede social os respectivos 
instrumentos de mandato e de representação até a data da realização da assembleia. São Paulo/SP, 10 de 
novembro de 2024. João Henrique Perez Santos - Conselheiro Presidente.

1. DATA, HORA E LOCAL: no 10º dia do mês de setembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Credihome 
Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjunto 
21, Itaim Bibi, CEP 04506-000, São Paulo/SP. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Edital de 
Convocação e demais anúncios, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 e alterações pos-
teriores (a “Lei das Sociedades por Ações”), em virtude do comparecimento da totalidade dos acionistas da Compa-
nhia, conforme assinaturas constantes no livro de presença de acionistas e ao fi nal desta ata. 3. MESA: Sr. Márcio Gar-
cia de Souza – Presidente; e Sr. Flávio Borges Fortes – Secretário. 4. ORDEM DO DIA: (a) aumento do capital social, 
mediante moeda corrente; (b) alteração do Artigo 5º do Estatuto Social; e (c) consolidação do Estatuto Social. 5. DELI-
BERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, foram lidas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, tendo sido 
aprovadas as seguintes deliberações pelos acionistas, por unanimidade de votos, sem ressalvas: (a) o aumento do Ca-
pital Social da Companhia em moeda corrente no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), passando o capital 
social da Companhia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), me-
diante a emissão de 2.000.000 (dois milhões) de novas ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de R$ 1,00 (um real) cada. As novas ações emitidas são todas subscritas e integralizadas pela acionista FINCA-
PITAL PARTICIPAÇÕES S.A., conforme Boletim de Subscrição, que passa a integrar a presente ata como “Anexo I”, 
registrando que os acionistas FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. e MÁRCIO GARCIA DE SOUZA re-
nunciam expressamente a subscrição das ações que teriam direito, conforme tabela abaixo: Acionistas - CNPJ/CPF 
- Ações ON Anterior - Ações ON pós Aumento - %: Fincapital Participações S.A.: 30.318.033/0001-45, 2.699.999, 
4.699.999, 93,99998; Marcio Garcia de Souza: 425.539.042-91, 300.000, 300.000, 6; Finvest Finanças e Investimentos 
S.A.: 04.063.042/0001-22, 1, 1 0,00002; Total: 3.000.000, 5.000.000, 100 (b) em consequência da deliberação aci-
ma, a alteração do artigo 5º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º - O capital so-
cial da Companhia é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), expresso em moeda corrente nacional, dividido em 
5.000.000 (cinco milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas pelos 
acionistas. (c) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, já contemplando a alteração acima aprovada, que pas-
sa a vigorar com a redação constante do Anexo II da presente ata. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ninguém se manifestando, declarou sus-
pensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e assinada pela Mesa que presidiu os trabalhos e pelos acionistas presentes. 7. Assinaturas: (a) Mesa – 
Márcio Garcia de Souza, Presidente, e Flávio Borges Fortes, Secretário; (b) Acionistas – (i) FINCAPITAL PARTICIPA-
ÇÕES S.A., por seus diretores, (a) Marcio Garcia de Souza e (b) Flávio Borges Fortes, (ii) Finvest Finanças e Investimen-
tos S.A., por seus diretores, (a) Aline Pereira Stumpf Gomes e (b) Marcelo de Andrade, e (iii) Márcio Garcia de Souza. 
Certi camos que a presente é cópia  el da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo (SP), 10 de setembro 
de 2024. Mesa: MÁRCIO GARCIA DE SOUZA - Presidente, FLÁVIO BORGES FORTES - Secretário. Acionistas: 
FINCAPITAL PARTICIPAÇÕES S.A. - Marcio Garcia de Souza e Flávio Borges Fortes Diretores, FINVEST FINANÇAS 
E INVESTIMENTOS S.A. - Aline Pereira Stumpf Gomes e Marcelo de Andrade Diretores. MÁRCIO GARCIA DE SOU-
ZA. JUCESP nº 422.524/24-4 em 12.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ANEXO I - Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Credihome Sociedade de Crédito S.A. – realizada em 10 
de setembro 2024. CREDIHOME SOCIEDADE DE CRÉDITO S.A. - CNPJ/MF n° 39.416.705/0001-20 - NIRE 
35.300.557.611. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: Acionista - Nº de Ações Ordinárias Subscritas - Valor daSubs-
crição - Forma e Prazo deIntegralização: FINCAPITAL PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº30.318.033/0001-45, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º an-
dar, conjunto 21, parte, Itaim Bibi, CEP 04506-000.: 2.000.000, R$ 2.000.000,00, Moeda Corrente Nacional. São Paulo 
(SP), 10 de setembro de 2024. CREDIHOME SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. - MÁRCIO GARCIA DE SOU-
ZA - Presidente da Mesa, FLÁVIO BORGES FORTES - Secretário da Mesa
ANEXO II - Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Credihome Sociedade de Crédito Direto S.A. realizada 
em 10 de setembro de 2024. ESTATUTO SOCIAL DA CREDIHOME SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. - De-
nominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Companhia, sob a denominação social de CREDIHOME SOCIEDADE 
DE CRÉDITO DIRETO S.A., é uma sociedade anônima de capital fechado que se regerá pelo presente Estatuto Social e dis-
posições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores (“Lei nº 
6.404/76”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida San-
to Amaro, nº 48, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04506-000. Parágrafo Único – A Companhia poderá, por deliberação da Dire-
toria, abrir e encerrar fi liais, escritórios, agências e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exte-
rior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem como objeto so-
cial: (i) a realização de operações de empréstimo, de fi nanciamento e de aquisição de direitos creditórios, exclusivamen-
te por meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos fi nanceiros que tenham como única origem capital pró-
prio; (ii) a cessão de créditos a fundos de investimento, securitizadoras e demais hipóteses previstas na lei em vigor; (iii) 
a análise de crédito para terceiros; (iv) a cobrança de crédito, inclusive para terceiros; (v) a atuação como representante 
de seguros na distribuição de seguro relacionado com as operações mencionadas item (i), por meio de plataforma ele-
trônica, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), e (vi) a emissão de moeda 
eletrônica, nos termos da Resolução do Banco Central nº 4.656, de 26 de abril de 2018 e regulamentação em vigor. Pa-
rágrafo Único - Até a expedição da autorização para funcionamento da Companhia, é vedada a realização de qualquer 
atividade, especialmente operações privativas das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, per-
mitidas somente aquelas necessárias ao cumprimento do disposto no artigo 7º do Regulamento que constitui o Anexo I 
à Resolução nº 4.122, de 2012 (Resolução 4.122/2012, Regulamento Anexo I, art. 7º, § 1º, I, Regulamento Anexo II, art. 
10, caput; Circ. 3.649/2013, art. 6º, § 2º), a saber: (a) formalizar os atos societários de constituição da Companhia, levan-
do-os, após a aprovação do Banco Central do Brasil, a arquivamento no Registro do Comércio; (b) implementar a estru-
tura organizacional, contemplando as estruturas de governança corporativa, de gerenciamento do negócio, de controles 
internos e de gerenciamento de riscos, a contratação dos sistemas eletrônicos e da mão de obra, a aquisição de equipa-
mentos e a adoção de todas as demais providências previstas no plano de negócios e necessárias às atividades da Com-
panhia; (c) apresentar ao Banco Central do Brasil requerimento solicitando a realização de inspeção a fi m de verifi car a 
estrutura organizacional implementada. Capital Social. Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), expresso em moeda corrente nacional, dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de ações ordiná-
rias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas pelos acionistas. Artigo 6º - A Assembleia Geral que 
autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de novas ações, disporá acerca das determinações a serem 
observadas quanto à espécie e classe das ações, ao preço de emissão e ao prazo de subscrição. Artigo 7º - A Compa-
nhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, exceto a reserva legal, suas próprias ações para 
permanência em tesouraria, sem que isso implique na diminuição do capital social, visando sua posterior alienação ou 
cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único – As ações mantidas em tesouraria não te-
rão direito a voto, nem a dividendos ou bonifi cações de qualquer espécie, até sua recolocação em circulação. Artigo 8º 
- As ações da Companhia são nominativas e a sua propriedade presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no li-
vro “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certifi cados de ações a requerimento do acionis-
ta, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. Parágrafo Único - As ações ou títulos múltiplos e os certifi cados de 
ações serão sempre assinados por dois Diretores da Companhia. Artigo 9º - A cada ação ordinária nominativa corres-
ponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 10º - A Companhia poderá emitir ações preferenciais, 
as quais, a critério da Assembleia Geral que deliberar por sua emissão, (i) não terão direito a voto nas deliberações da 
Assembleia Geral; e (ii) poderão ter prioridade na distribuição de dividendos, fi xo ou mínimo, e não-cumulativo ou prio-
ridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia. Assembleia Geral de Acionistas Ar-
tigo 11º - As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, no prazo da Lei nº 6.404/76 e, extraordi-
nariamente, sempre que exigirem os interesses sociais ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação 
aplicável exigirem deliberações dos acionistas, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais ordiná-
rias e extraordinárias. Parágrafo Único: A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer dos Diretores ou, em 
sua ausência, por qualquer acionista escolhido pela maioria dos presentes, cabendo ao Presidente a escolha do Secretá-
rio. Artigo 12º - A Assembleia Geral será convocada por qualquer dos Diretores, por meio de anúncios publicados pela 
imprensa, conforme determinado em lei, deles devendo constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da Assembleia. 
Parágrafo Único - Os procedimentos de convocação, instalação e deliberação em Assembleia Geral deverão seguir aque-
les estabelecidos na Lei nº 6.404/76. Artigo 13º - As deliberações, exceto nos casos previstos em lei e neste estatuto 
social, serão tomadas por acionistas representantes da maioria das ações emitidas pela Companhia, sendo atribuído 1 
(um) voto para cada ação ordinária. Parágrafo Primeiro - Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os 
acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro próprio com 48 (quarenta e oito) horas de antecedên-
cia da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Os acionistas poderão ser representados nas As-
sembleias Gerais por mandatário, nos termos da Lei nº 6.404/76, mediante procuração com poderes específi cos, a qual 
fi cará arquivada na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias 
Gerais por procurador constituído a menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou 
instituição fi nanceira. Parágrafo Terceiro - Nas deliberações da Assembleia Geral serão obrigatoriamente observadas as 
previsões de eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. O presidente da Assembleia Geral não 
computará os votos proferidos com infração às disposições de tais Acordos de Acionistas. Artigo 14º - Dependerão da 
prévia aprovação dos acionistas titulares de, no mínimo, 90% (noventa por cento) do capital social, a aprovação em As-
sembleia Geral de Acionistas das seguintes matérias: (i) a reforma do estatuto social da Companhia; (ii) a eleição e des-
tituição de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado; (iii) a emissão de ações preferenciais e debên-
tures, partes benefi ciárias, bônus de subscrição; (iv) a avaliação de bens para formação do capital social; (v) a suspensão 
dos direitos de acionista; (vi) a aprovação de contas da administração e a deliberação sobre as demonstrações fi nancei-
ras da Companhia; (vii) as reorganizações societárias ou combinações de negócios, incluindo, sem limitações, a incorpo-
ração, fusão, cisão, transformação, dissolução, liquidação ou a cessação do estado de liquidação da Companhia; (viii) o 
pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou de falência; (ix) a alienação, oneração ou comodato de bens imóveis da 
Companhia; (x) a aquisição de bens imóveis pela Companhia e a celebração de instrumentos de fi nanciamento para tal 
fi m; (xi) a celebração de contratos de locação de bens imóveis. Administração da Companhia. Artigo 15º - A Compa-
nhia será administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 2 (dois) Diretores e, no máximo, 5 (cinco) Diretores, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo-Financeiro, um Diretor Operacional e um Diretor de Produtos, e 
os demais sem designação específi ca, todos residentes no País, acionistas ou não. A Diretoria operará em conformidade 
com a legislação aplicável e com este Estatuto Social. Parágrafo Único - Os Diretores deverão atender aos requisitos es-
tabelecidos na legislação e regulamentação do Sistema Financeiro Nacional para o exercício de cargos de administração 
de instituições fi nanceiras, bem como prestar as informações e declarações exigidas nos prazos e condições previstos na 
legislação e regulamentação em vigor. Artigo 16º - Os Diretores serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, te-
rão mandato unifi cado de 3 (três) anos, prorrogável até a posse dos respectivos substitutos, sendo permitida a reeleição. 
Parágrafo Primeiro – O mandato dos membros da Diretoria estender-se-á até a posse dos seus substitutos. Parágrafo Se-
gundo – Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, 
após a aprovação de suas eleições pelo Banco Central do Brasil, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse 
de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - Os Diretores terão as atribuições conferidas pela lei e pelo presente Estatuto So-
cial, estando dispensados de prestar caução ou garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Quarto - A Assem-

bleia Geral de Acionistas estabelecerá a remuneração dos membros da Diretoria. Parágrafo Quinto - É expressamente 
vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor da Companhia que a envolva em obrigações re-
lativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o 
caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Parágrafo Sexto - No impedimento, ausência temporária, ou vacân-
cia do cargo, por qualquer motivo, de qualquer dos Diretores, os Diretores remanescentes deverão convocar uma Assem-
bleia Geral, a ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, que deliberará sobre a eleição de novos Diretores. Artigo 17º - 
A Diretoria é o órgão executivo colegiado da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo 
poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Es-
tatuto Social, dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 18º - Compete à Diretoria, sem prejuízo das 
demais competências estabelecidas pelo presente Estatuto Social ou defi nidas pela Assembleia Geral: (a) representar, 
ativa e passivamente, a Companhia; (b) praticar todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negó-
cios sociais, respeitados os limites previstos em lei, neste Estatuto Social ou em eventual Acordo de Acionistas arquiva-
do na sede da Companhia; (c) zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social; (d) coordenar o andamento das ati-
vidades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas, 
tanto em Assembleias Gerais, como nas suas próprias reuniões; e (e) administrar, gerir e superintender os negócios so-
ciais. Artigo 19º - Todos os atos que criarem responsabilidade para a Companhia, ou dispensarem obrigações de ter-
ceiros para com ela, dependerão sempre da assinatura de: (a) Quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; ou (b) 
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador nomeado na forma do parágrafo primeiro abaixo. Parágrafo Primei-
ro – A outorga de procurações em nome da Companhia dependerá sempre da assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) 
Diretores. As procurações outorgadas, além de mencionarem expressamente a extensão dos poderes conferidos e a fi -
nalidade da outorga, deverão, com exceção daquelas para fi ns judiciais, conter um período de validade limitado a 24 
(vinte e quatro) meses. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) 
procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: (a) recebimento de citações ou notifi cações judiciais, 
representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; (b) representa-
ção perante a Justiça do Trabalho e sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de emprega-
dos e/ou acordos trabalhistas; e (c) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públi-
cas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma na-
tureza. Artigo 20º - Ao Diretor Presidente caberá: estabelecer o plano estratégico dos negócios, defi nindo objetivos, 
metas e forma de atuação junto ao mercado; presidir trabalhos junto às diretorias e demais gestores de forma a garan-
tir que os retornos sejam realizados dentro dos padrões de qualidade, rentabilidade, prazo e segurança. Artigo 21º - 
Ao Diretor Administrativo Financeiro caberá: defi nir, implantar e coordenar em conjunto com outras áreas, processos, 
procedimentos e controles para o cumprimento da missão da instituição, proporcionando e agregando segurança e con-
tinuidade das ações para atingir seus objetivos e metas de curto, médio e longo prazo, através do contínuo aperfeiçoa-
mento, treinamento e engajamento dos colaboradores, como também pelo estabelecimento de políticas, normas e pro-
cedimentos inerentes à gestão contábil, gestão de pessoas, gestão fi nanceira e gestão da infraestrutura e serviços ad-
ministrativos, documentação corporativa e de outras atribuições inerentes ao cargo. Artigo 22º - Ao Diretor Operacio-
nal caberá: a correta aplicação dos recursos fi nanceiros para realizar operações de crédito/fi nanciamento, cumprindo os 
procedimentos e normativos operacionais estabelecidos nas políticas de fi nanciamentos da Companhia, em consonân-
cia com os normativos dos órgãos reguladores e demais legislações pertinentes. Defi nirá, em conjunto com os demais 
membros da Presidência e Diretoria, políticas e alçadas e limites para aprovação das operações de créditos/fi nanciamen-
tos assim como será responsável por desenvolver e implantar as políticas de riscos que a Companhia pretende assumir. 
As atividades de originação da operação, pré-análise e análise de crédito/fi nanciamento, formalização da operação e 
serviços após a concessão do fi nanciamento, também estão subordinadas a Diretoria Operacional. Artigo 23º - Ao Di-
retor de Produtos caberá: pesquisar e desenvolver novos produtos no mercado de atuação da Companhia, prospectar e 
desenvolver novas parcerias comerciais, desenvolver a estratégia de marketing da Companhia, incluindo campanhas e 
planos de comunicação, fornecer suporte à área comercial, estruturar e implantar a área de suporte a clientes, bem como 
planejar, controlar e acompanhar o ciclo de vida de produtos. Conselho Fiscal. Artigo 24º - A Companhia terá um Con-
selho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só 
será eleito e instalado pela Assembleia Geral, nos casos previstos em lei. Artigo 25º - O funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros ser reeleitos. 
Artigo 26º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. Do Exer-
cício Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação Artigo 27º - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se, 
portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 28º - A 30 de junho e a 31 de dezembro de cada ano, proce-
der-se-á ao levantamento do inventário e do balanço geral, com observância das obrigações previstas em lei. Do resul-
tado apurado, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de 
renda. Parágrafo Primeiro - Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assem-
bleia Geral, observado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto Social, proposta sobre a des-
tinação a ser dada ao lucro líquido do exercício. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanços interme-
diários, inclusive mensais, em função dos quais se faculta a distribuição de dividendos conforme deliberado pela Assem-
bleia Geral. Parágrafo Terceiro - A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Artigo 29º - Do lucro líquido verifi cado, (i) será deduzida a 
percentagem de 5% (cinco por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal até alcançar 20% (vinte por cen-
to) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) será destinado ao pagamento do dividendo obrigatório aos acio-
nistas; (iii) e o saldo terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, após apreciação da proposta da Diretoria e, 
se em funcionamento do Conselho Fiscal. Parágrafo Único – A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a distribuição de 
dividendo inferior àquele fi xado no item (ii) do Artigo 29º - supra ou a retenção de todo o lucro. Do Componente Orga-
nizacional de Ouvidoria. Artigo 30º - A Companhia constitui e manterá Componente Organizacional de Ouvidoria para 
assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar 
como canal de comunicação entre essas instituições e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na me-
diação de confl itos. Parágrafo Primeiro – O Componente Organizacional de Ouvidoria é único para todas as empresas 
que façam parte do conglomerado fi nanceiro da Companhia. Parágrafo Segundo – O Componente Organizacional de 
Ouvidoria será segregado da unidade executora da atividade de auditoria interna. Artigo 31º - Constituem atribuições 
da Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços 
que não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Companhia; (b) atuar como canal de comu-
nicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de confl itos; e (c) in-
formar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. Parágrafo Primeiro – As atribuições da Ouvidoria abrangem as 
seguintes atividades: (a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clien-
tes e usuários de produtos e serviços; (b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das deman-
das, informando o prazo previsto para resposta; (c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 
(d) manter a Diretoria informada sobre os problemas e defi ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e so-
bre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los; e (e) elaborar e encami-
nhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao fi nal de cada semestre, relatório 
quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Pa-
rágrafo Segundo – O atendimento prestado pela Ouvidoria: (a) deve ser identifi cado por meio de número de protocolo, 
o qual deve ser fornecido ao demandante; (b) deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando realizado por 
meio de documento escrito ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e (c) pode abranger: (i) excep-
cionalmente, as demandas não recepcionadas inicialmente pelos canais de atendimento primário; e (ii) as demandas en-
caminhadas pelo Banco Central do Brasil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. Parágrafo 
Terceiro – O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado, excep-
cionalmente e de forma justifi cada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por 
cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação. Artigo 
32º - Compete à Diretoria designar o Ouvidor e o Diretor responsável pela Ouvidoria, sendo permitido ao Diretor res-
ponsável pela Ouvidoria desempenhar outras atividades na instituição. Parágrafo Primeiro – O Ouvidor e o Diretor res-
ponsável pela Ouvidoria terão mandatos de 3 (três) anos, cada, sempre coincidentes com o mandato dos demais Direto-
res, com direito a reeleição. O primeiro mandato do Ouvidor e do Diretor responsável pela Ouvidoria poderá ter prazo in-
ferior ao aqui estabelecido, para coincidir com o mandato dos demais Diretores. Parágrafo Segundo – O Ouvidor será de-
signado consoante os seguintes critérios: (a) comprovação de aptidão que deverá ser verifi cada em exame de certifi ca-
ção organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica, a ser realizado nos prazos regulamentares abrangen-
do temas relacionados a ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de confl itos; e (b) atendimento às de-
mais exigências que sejam ou venham a ser estabelecidas em normativos do Banco Central do Brasil. Parágrafo Tercei-
ro – O Ouvidor poderá ser destituído no caso de ausência ou impedimento defi nitivo, ou a qualquer tempo, por delibe-
ração da Diretoria da Companhia, a quem caberá indicar novo ocupante para a função. Artigo 33º - O Ouvidor pode-
rá ser destituído no caso de ausência ou impedimento defi nitivo, ou, por deliberação da Diretoria da Companhia em caso 
de ausência ou impedimento do Ouvidor que perdure por período superior a 60 (sessenta) dias consecutivos. Em todo 
caso, caberá a Diretoria indicar novo ocupante para a função. Parágrafo Único – O Diretor responsável pela Ouvidoria 
deverá elaborar relatório semestral, relativo às atividades da Ouvidoria, nas datas-bases de 30 de junho e 31 de dezem-
bro e sempre que identifi cada ocorrência relevante, o qual deverá ser: (a) elaborado de acordo com as disposições do 
Banco Central do Brasil; (b) revisado pela auditoria externa, a qual deve manifestar-se acerca da qualidade e adequação 
da estrutura, dos sistemas e dos procedimentos da Ouvidoria, bem como sobre o cumprimento dos demais requisitos es-
tabelecidos pelo Banco Central do Brasil; e (c) encaminhado ao Banco Central do Brasil, devidamente acompanhado da 
manifestação da auditoria externa, de parecer da auditoria interna e referendado pelo comitê de auditoria, quando exis-
tente, até sessenta dias da data-base ou da ocorrência do fato relevante. Artigo 34º - A Companhia assume o compro-
misso de: (a) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pau-
tada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e (b) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo 
requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. Dissolu-
ção e Liquidação Artigo 35º - A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidan-
te e os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, fi xando seus poderes e estabelecen-
do suas remunerações, conforme previsto em lei. Das Disposições Gerais Artigo 36º - A Companhia observará os acor-
dos de acionistas eventualmente registrados na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração recu-
sar o registro de transferências de ações ou criação de ônus sobre ações que sejam contrárias ao eventual acordo de 
acionistas, e ao Presidente da Assembleia Geral ou da Reunião da Diretoria, e recusar-se a computar os votos lançados 
contra o mesmo acordo. Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes de acordos de acionistas serão válidos 
e oponíveis a terceiros tão logo tenham sido averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Artigo 37º - Os 
casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei nº 6.404/76, pelas leis e regulamentos específi cos sobre o 
tipo societário e demais normas da legislação pertinente, e pela deliberação da Assembleia Geral nas matérias que lhe 
caiba livremente decidir. Artigo 38º - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões oriundas da Companhia.
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